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MML C TAçÕES,

De

Para

Data

Bom dia.

Sobre o Pregão Eletrônico no 90045/2024, objeto é a contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de
tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento, gostaria de saber por favor:

a) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?

b) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital (com certifícado digital) conforme determina a

Lei2200-2(planalto.gov.br-http:/1s4y.p_leoêlte.9ov.brlccivil 03/mp_r2h!iga,s 2001/2200-2.htm)f

c) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem?

d) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?

e) A prestação do serviço será feita de forma contínua, ou seja, durante toda a vigência contratual recebendo a empresa todos os meses ou haverá
algum período de recesso, não recebendo a empresa neste tempo?

f) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou pelo órgão licitante? Se for responsabilidade da empresa
contratada, o órgão licitante fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a empresa contratada que também deverá arcar com os custos para

descarte dos resíduos?

Desde já agradeço e fico à disposição.

Venciosamente,

M
aoiliclan!'is éricr s ulf,Wrmir

1uc çmrr rrsrlulr.

.ltrnatas I)r-:lla l)aschiia
AsslsrENTE EM LlctrAÇÀo

L ( t9) lt6í!2t,r,a O (tst 994't'7+ri?-t

E adminislmtivoqr;mmlicitrctrs.com.hr

@ mmlicitrco*.com.hr
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ESCLARECIMENTO 1

REFERENTE Ao EDTTAL oe pnecÃo elernôNrco N" 4sr2o24

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via e-mail, na

data de 0611112024, em face do edital do processo licitatorio, modalidade Pregáo

Eletrônico no 4512024, que tem por objeto a contratação de empresa para limpeza de

bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais

por hidrojateamento.

O requerente questiona:

a) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?

Resposta: Não existe nenhuma empresa prestando os serviços objeto deste

certame.

b) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de

forma digital (com certificado digital) conforme determina a Lei 22Q0-2 (planalto.gov.br

- http: //www. planalto. oov. br/ccivil 03/m pv/antioas 200 1 i2200-2. htm)?

Resposta: Sim, serão aceitos documentos assinados digitalmente.

c) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem?

Resposta: Não há transporte urbano no município.

d) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?

Resposta: A alíquota de ISSQN é de 5o/o.

e) A prestação do serviço será feita de forma contínua, ou seja, durante toda a vigência

contratual recebendo a empresa todos os meses ou haverá algum período de recesso,

não recebendo a empresa neste tempo?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,fe|e;Íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Resposta: Os serviços não serão contínuos, mas realizados em uma quantidade

específica, que será informada após a republicação do edital, atualmente

suspenso.

í) O recolhimento e descarte dos resíduos deverá ser feito pela empresa contratada ou

pelo orgão licitante? Se for responsabilidade da empresa contratada, o órgão licitante

fornecerá, gratuitamente, o local para descarte ou a empresa contratada que também

deverá arcar com os custos para descarte dos resÍduos?

Resposta: Conforme especificado no item 3.3: Os resíduos retirados durante a
limpeza deverão ser adequadamente destinados de acordo com as normas
ambientais vigentes. É de total responsabilidade da empresa contratada
providenciar o local de descartê, sêm custos adicionais para o município.

Diante do exposto, os questionamentos são aqui esclarecidos.

O inteiro teor deste pedido de esclarecimento ao edital de Pregáo Eletrônico n.o 4512024

será disponibilizado no site do t\Iunicípio de Nova Santa Bárbara,

(https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento) e no Portal de Compras

Governamentais, através do site (http://www.qov.br/compras), para ciência de todos

os interessados,

Nova Santa Bárbara, 07 de novembro de 2024.

EIaine Luditk

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f eleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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AVISO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETnÔU CO n.o 45t2024

Processo Administrativo n.o 6812024

Objeto: Contratação de empresa para I mpeza de bocas de
lobo e poços de visita e limpeza de tubu ações de drenagem
de águas pluviais por hidrojateamento.

Tipo: Menor preço global.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia: 2911112024 às 09h00min. (horár o de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site

- UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 42,571,52 (quarenta e dois ffii , quinhentos e
setenta e um reais e c nquenta e dois centavos).

http s : //www. n s b. p r. q ov. b r/p o rt a I /l i c ita c a o/a n d a m e nto

Nova Santa Bárbara, 08111

Elaine Cris a tk os Santos
regoerra

Portaria n" 123120

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Atloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife

erÊ
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EDITAL RETIFTCADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4512024

Processo Administrativo n.o 6812024

OBJETO

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de
tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois
centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:

DATA DA SES OP BL!CA

Dia 2911112024 às 09h00min. (horário de Brasília)

\' Critério de Julgamento: Menor preço global

Modo de disputa: Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licltação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do ceÉame. (ex.:
90045t20241.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.oov.br
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 4512024

Processo Administrativo n.o 6812024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÁO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo
e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por
hidrojateamento, conforme condiçóes, quantídades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 2 itens, conforme tabela constante no

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCtrAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credencíados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitaçáo.

2.5. Não poderão disputar esta licitação.

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser obseruadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9o da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdminístração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executívo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.10. Em licitaçoes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7', XXX|ll, da Constituicá

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
10 ao 3o do art. 40. da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de mrcroempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, E§43. 3266.81-14, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í 23. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas naLei no 14.133, de2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitaçáo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total do lote;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contrataçáo.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo paz a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprlo para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perÍodo de duração da sessão pública.

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.11.4.Definida a melhorproposta, se a dlferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinÍcio da disputa aberta, paâ a definição das demais colocações.

5.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subltem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa abeda, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1Oo/o (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.í.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeftado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paÂ a definição das demais colocações.

5.13.6. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no í4.133. de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferlor ao desconto definido paa a

contratação, a pregoeira poderá negociar condiçóes mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.4 negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
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5.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

6.1.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gera! da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. portaltra nsparencia.qov. br/sa ncoes/c ne p).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatoriode Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no3/2018, art.29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos diligência
da pregoeira, que comprove.

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.1.1.2. inexistirem custos de opodunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.I 1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7. DA FASE DE HABrLrreçÃo

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts 6? a7O da I ei no 14133 rle?O21

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicaçáo em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,

ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,

caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas

através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40. §ío. e art. 6o. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deveráo estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinaçáo legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LG

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licítantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo paa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão defases prevista no § lodo art. 17 da Lei no 14.í33, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https ://www. nsb. pr. oov. br/portal/licitacao/anda mento

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4.deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paê a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada;

9.1 .7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í2.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

\, 9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paê a Administração Pública

\- 9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgáos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a15%do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.í.5,9.1.6, 9.1.7 e re, a multa será de 15%
a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da L.ei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

11. DAS DTSPOSTÇOES CennrS

1 1 .1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Pregoeira.

1 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1í.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na Íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.br/porta!/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo
Federa l, através do endereço eletrôn ico www. qov. br/com pras

11.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

11.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

11 .10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

'1'1.10.5. ANEXO V - tVlinuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 0811112024

Elaine C naL d Sa

Portaria n" 12312023
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso !l da 14.'1331202í. na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fisca!, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

\- 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no Gonselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, em plena validade;

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabitidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de í 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo ll! deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.
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5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP:

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

\-.
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ANEXO tI . TERMO DE REFERÊruCIE

1. DEFINIÇÃO OO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll, a!ínea 'a' da Lei no 14.1331211

1.1. Limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas
pluviais por hidrojateamento, com adequada destinação de resíduos, em vias urbanas do

município de Nova Santa Bárbara - PR.

1.2. As quantidades estimadas e detalhamento do objeto seguem descritas na tabela a seguir.

í.3. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

Lote: 1

Nome do Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 12292 Limpeza de boca de lobo e poço de
visita com remoção de tampa, retirada
de resíduos e recolocação de tampa.

77,00 UN 99,76 7.681,52

2 12293 Limpeza por hidrojateamento de
tubulações de drenagem de águas
pluviais de 400mm a 1200mm, incluindo
equipamentos, mão de obra e
adequada destinação final dos
resíduos.

100,00 HORAS 348,90 34.890,00

TOTAL 42.571,52

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxlll, alínea'b' da Lei no 14.133t211

2.1. A presente contatação faz-se necessária para cumprir requisito de convênio firmado por esta
prefeitura junto à Secretaria de lnfraestrutura e Logística - SEIL do Estado do Paraná. Trata-se da
necessidade de equipamento específico para o serviço de hidrojateamento das tubulações de
drenagem de águas pluviais que compõem as vias que passarão por recape asfáltico em CBUQ,
objeto do citado convênio. O equipamento necessário é uma bomba a vácuo de anel líquido com
operador capacitado.

3. SOLUÇÃO TÉCNICA (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'c'da Lei no 14.133t211

3. í . Limpeza prévia das bocas de lobo e poÇos de visita.

3.2. Limpeza da tubulação de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento, com equipamento
adequado, mão de obra especializada e capacitada para tal.

3.3. Os resíduos retirados durante a limpeza deverão ser adequadamente destinados de acordo
com as normas ambientais vigentes.
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3.4. Os locais de intervenção estão indicados em projeto anexado a este processo.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso Xxtll, alínea'd'da Lei no 14.133t211

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. A contratada deverá disponibilizar para a execução do serviço equipamento combinado com
HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para a limpeza em boca
de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

4.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de
Referência.

4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

4.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertlnente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto
deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

4.7. A contratada se responsabiliza portodas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

4.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxtlt, alínea 'e' da Lei no

14.133t211

5.1 . Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,
contados da emissão da ordem de serviço.

5.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de
Referência.
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6. MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO (art. 60, inciso Xxlll, alínea'f da Lei no 14.1331211

6.1. A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da Lei no 14.133, de 2021.

6.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (aÉ. 60, inciso Xxlll, a!ínea 'g', da Lei no

14.133t211

7.1. A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalizaçáo, tomando por base as especificações
constantes em projeto e contrato pertinente ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara -
CNPJ: 95.516.080/0001-60 - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes , 222, Centro - CEP 86250-000.

7.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

7.4. A contratante poderá deduzirda importância a pagaros valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXill, alínea 'h', da
Lei no 14.1331211

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatorio, na

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica.

8.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

L ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'i' da Lei no

14.133t21l.

9.1. O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, parágrafo 1o, inciso
lV, e parágrafo20, inciso lll da Lei 14.133,de2021, pesquisa direta com fornecedores e pesquisa
de contratações similares feitas pela Administração Pública.

9.2. O valor máximo de contratação segue justificado em parecer de técnico de responsável
vinculado ao departamento de engenharia do município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,14, »< - 86.250-000
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9.3. Os serviços cotados apresentam especificidades que o qualificam paê a escolha do método

de estimativa do preço, uma vez que não apresentam elementos similares às planilhas e bancos

de dados oficiais.

9.4. O valor máximo de contratação do serviço, estimado mediante análise de cotações
apresentadas no processo licitatório, será de R$ 42.57í,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e

setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRA (art. 60, inciso Xxllt, alínea'j' da Lei n" 14.1331211

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias.

Secretário Municipal de Obras
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ANEXO rrr - DECLARAçÃO UNIFIGADA (MODELO)

AO MUNIGíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP:
, com

na cidade de

\-,

Estado do _, telefone (-l 

- 

por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de í I anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO IV - MODELO DE DEGLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de
Estado do _, telefone (-) 

-- 

por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, pata os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( )MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006',

( ) EfUPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo í8-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluÍda das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

\- 2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data
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ANEXO V _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTR AT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA E A EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO
poR oBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE BOCAS
DE LoBo E poços DE vtsrrA E LrMpEzA DE TUBULAçÕES DE

DRENAGEM DE ÁCUAS PLUVIAIS POR HIDROJATEAMENTO.

Referente ao Pregão Eletrônico no.4512024

O MUNTGíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no............ inscrito no CPF sob. o no.....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN EC EDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.4512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92. ! e tt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para limpeza de bocas de
lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por

\, hidrojateamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

'1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E ExEcuçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contrataçáo é de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste
contrato, na forma da Lei n" 14.133, de 2021.
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2.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,

contados da emissão da ordem de serviço.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV.

VI! e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e V!)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAçÕes oo coNTRATANTE (aÉ. 92. X. Xr e Xtv)

7.1 . Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
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7.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas

respectivas obrigações.

cLÁusuLA olrAVA - oBRtcAÇÕes oo coNTRATADo (aÉ. 92. XlV. XVI e XVll)

8.'1. Acontratada deverá disponibilizar paê a execução do serviço equipamento combinado com

HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para a limpeza em boca

de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

8.2. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência.

8.3. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigaçóes assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

8.4. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto do Termo de Referência.

8.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto do

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

8.6. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto do Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transpoile, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

8.7. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.8. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto do Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. X[ e Xm]

9.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA - TNFRAçOES E SANÇÕeS AOUTNTSTRATTVAS (art.92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô , da Lei

no 14.133, de 2021)',

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(afi. 156, §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;

(2)compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

í0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

10.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ad. 157. da Lei no í4.í33. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133. de 2021).
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10.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,paru as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos orgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133, de 2021\

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE
Paraná). (Art. í6í. da Lei no 14.133, de 2021)

10.9. As sanções de impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

11.1.O contrato pode serextinto antes do prazo nelefixado, sem Ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois)

meses da data da comunicação.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estlpuladas, ou antes do

ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio (art. 13í. capuf, da Lei n.o 14.133. de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA (art. 92. Vil)

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES. CO NTRATO#T>

cLÁusuLA DECTMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art.92. il!)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E[ 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei

no 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

'14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.'136 da Lei no 14.133. de
2021.

. cLÁusuLA oÉcrua eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527. de 2011

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - FORO (art.92. §1o)

16.'1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 34134



0811112024, 09:54

Licitação

ü

SIASGnetDC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicaçáo-Divulgação

Este Evento de Reabertura será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na dala de 1111112024.

D1 t")
to '. il

Resumo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

Orgão UASG Responsável

Le

98023. PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 90045t2024 Tradicional Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor PreÇo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

ld contratação PNCP

Objeto

Contratação de empresa pana limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas
pluviais pon hidrojateamento

Motivo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

bilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

0811112024 09:54:38

deido Cotação

Altenação no edital

Data da Disponibilidade do Edital DatalHora da Abertura da Licítação

A partir de 11t11t2024 Em 29t1112024 09:00AS

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Reabertura

lt.',,*E r"-o 
I

https://www2.comprasnet.gov. br/siasgnet-dc/secure/dispon ibilizarAvisoEventoDivu lgacaoLicitacao. do?method=disponibilizarDivulgacao 1t1

i
.l

9ss6 1 080000'l 6 0 -1 -00007 5 t2024

I

Data da Dlvulgação do Evento de Reabertura
Com Contagem de Prczo

iiiiitriozq :

L



L 2i8Pregão Eletrônico no 45/2024

ffil Publicado eml- 30l1ol2o24

r\, OUjeto

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e

limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento

@ Preço máximo

R§42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e

cinquenta e dois centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Ate às 08h59min. do dia 29/11/2024

ffil Abertura e avaliação das propostas

Dia 29/11/2024 às 09h00min

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

0 Mais informações

Através do Portal de Compras Governamentais, no

site httpJhulur,gov.br/compla§ - UASG - 985457

I Arquivos

30/10/2024 - Edital e Planta do Pregão Eletrônico n' 45/2024

\- <D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

07/11/2024 - Esclarecimento 1 - Pregão Eletrônico n" 45/2024

(D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

08/11/2024 - Edital Retificado e Planta do Pregão Eletrônico n'
45/2024 

<D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

'l . Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é

necessário ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em

seu computador, caso tenha dúvida elLSuc_êSui.

lmpresso em: 08/1 1/2024 - 09:56'.42



0811112024, 09:58 Mural de Licitações Municipais

2i9

Voltar

Detalhes processo licitatório
nformações Gera

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA

Anox 2624

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 45

lvlodalidade* pr"n5e

Número edital/processo* 68120?4

SANTA BARBARA

ursos provenientes de organlsmos
Instituição Financeira

Data da Abertura das Propostas 29lrrl2024

Data Registro

Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza

de tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 6566115452009020083390390000

Preço máximo/Referência de preço - 42.57I,52
R$*

Data de Lançamento do Edítal 3OlLO12O24

Data da Abeftura das Propostas $lltl1124

081tt12024

Percentual de participação:

Data Cancelamento

CPF: 4271512958 (!ggout)

h ttps://servicos.tce. pr.gov. br/TC E PRI/Municipal/am l/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

i

I

I

NOVA

301t012024



Portal Nacional de contrataçóes Públicas

2?n
ô ) eaitais

Edital no 9OO45 /2024

U lti mo o tuo li zoçõ o 11/1 1/2024

Locat: Nova Santa Bárbara/PR órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL: Lei 74,733/2027, An.28,l

Registro de preço: Não

Data de divutgaçáo no PNCPt3t/tO/2O24 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 77/77/2024 O8:OO (horário de Brasíl.ia)

Data fim de recebimento de propostas:29/71./2024 O9IOO (horário de BrasÍtia)

l.l contratação PNCP: 955610800001ô0-1-OOOO75/2024 Fonte: Compras,gov,br

Tipo: EditaL Modo de disputa: Aberto-Fechado

\úb;.to,

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poÇos de visita e limpeza de tubutaçóes de drenagem de águas ptuviais por

hidrojateamento

lnformação compl.ementar:

Para as respostas de esc[arecimentos e impugnações deste editaI acesse o Link: https:,/cnetmobile.estateiro.serpro.govbr/comprasnet-

web/pubtic/tanding?destino=quadro-informativo&compra=9854570590O452024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ

R$ 42.57L,52

Itens Arquivos Histórico

Quantidade Vator unitário estimado '

R$ 4257752

Valor total estimado I

Rs 42.577,52

Detathar

oLimpeza de Fossa / Esgoto /
Boca de Lobo

Exibií 1-1 de 1 itens

( Vottar

rri;<:'i:Jotri,'1,>ConriteGestcrcJaii:;,:+i.l;.:,--r<:n:ii cl,',í-.oít:-í.j+!:ii:ce-<Pitr-:Licas [jlr].lD-aiüiic.,:(j

1-:í): í),. ,:):iv() com .!ti39 illaibliaaae:i .::,ii)í,ilL,:'(- d.):; ilc D.rciei{) :1') 'i()7;4 cl,l v ric iaj,.::;:a ,::,: l.lili

.q.:-;11i.1;;;r.)',11: direta i.r:c.];,i[ ] rO!I'jr)[O(j(i..ii) i)r:'Lo:i ii]ijÍ.,,:t(j(_rr;; ita)i1:i)í_)t t,il:,jCr(io (.a)rt)il.()

!3 https //portotdeseruicos,econemaa gov br

J oaoo 978 9oo1

Número,



Acesse pelo do linki
hnpsr/M bomparana.com br/publlcldad6-lôgal/ Editais

(uritiba, te4a{eira, 12 de novembro de 2024 - ediçào 12 531

comerc ia LGbemparana . com . br

,,1 X
lo rt:-

T3

aPROX. . tL
DE ÍROÍÂ T REIOMADOS DE ÍINANCIAIIENÍO ffi

| ,4,";t^ f-*l *< o.r* I

RAPOSO
vtstrÂçÂo: tt ô t2ltl . DAs?h ór tzh.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÍÚIRANTE TAi'ANDARÊ

CONCORRENCIA PÚBLICA NO Oí52024
coiluNrcaDo I

obJotoi "coNcEssÀo PATRoctNAoA Dos sERvtços DE
MANEJo DE REsÍDuos sôLtDos E LtMpEzÂ URBÂNÂ Do
MUNtclpto oE ALil|RÂNTE TAMÁNoÂRÉ".
Senhoros Licitantês, @m basê no memoGndo n'20241108-002 da

Ambiênte. Íavor considêGr
AgricultuE, Abastecimento e Meio
a INCLUSÃO no Edital ho rtem 19.2

obserya-se a ÍallE do it6m'f na página 57 do Edital:
oNoÉ sE LÊ:
Ao támino do pEzo indi€do acima, a LICITANTE vencedora
deverá apresentar, a tÍtulo de condiçóos prgcedentes à assinaluE
do CONÍRATO. ao PODER CONCEDENTE:
ô) Atos @nstitutivos da SPE, devidamente registEdos na Junta
Comercial @mp€tente:
b) Balango de Abertur8 da SPE;
c) Liv.o dê Registro dê Acionislas da SPE @m as respêctivas
participaqóês no Capital Social, cópia dos oventuais A@rdos de
Acjonistas, Ata de Eleição dos administradores devidamenle
registÍada na Junb Comerciâ|, bem mmo Temo de Posse
respecüvo;
d) O CNPJ da SPE e dêmâis inscriÉês Íis€is êxigidas na

legislaçãoi
o) A consrituição da GARAN I lA DE EXECUÇÃO DO CONTRAI O,
na Íorma da Cláusula 9'do CONTRÂTO:
g) Apresentação do PLANO DE TRABALHO OPERACIONAL
LEIA.SE:
Ao término do pÍazo lndicado acima, a LICITANTE vencedora
devêrá aprêsêntar, a título do @ndiÉ6s precedentes à assinatuE
do CONTRATO, ao PODER CONCEDENTE:
a) Atos constitutivos da SPE, devidamêntê registEdos na Junla
Comerciâl @mpetentei
b) Balanço do AboÁuE da SPE;
cl Livro de Registro d€ Aclonlstâs da SPE com as respectivas
paíicipagões no Capital Social, côpia dos eventuais A@Ídos de
Acionistas, Ala dê Elêição dos administradores devidamente
registrada na Junta Comerci8l. bgm como Temo de Posse
íespectivo;
d) O CNPJ da SPE e demais inscrigões ÍisÉis exigidas na
legislêçâo;
o) A constituição d8 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO,
na Íorma da Cláusula 9r do CONTRATO:

0 Comprovação do pagamento no valor de R$ 1 000 000,00 (um
milháo de Eais) as €mpresas SANETRAN SANEÂMENTO
Al/4BIENTE LTDA (CNPJ sob n" 95.391.87610001-12) e
AMBIENIAL LIMPEZA URBANA SANEAMENTO LTDA (CNPJ sob
n" 03 094.629/0001-36) pela realização de estudos quo subsidiaEm
a elaboração dêst€ EDITAL, nos temos do â.tigo 21 da Lei Fêdêral
no 8.987/1995:
g) Apresêntação do PLANO DE TRABALHo OPERACIoNAL
Esla inclúsáo justifi€-se o valor de ressarcimento por estar em
conformidade com o artgo 21 da Lei no 11 O79I2OM, os êstudos
apresentados pod€ráo ser utjlizados pela administraçáo pública
sem obrigatoriedade de pagamento, exceto se o Edilal indicar o
@ntÍário
No prssgnte Editiel, Íoi dêíinido que a emprêsâ vencedoÉ Ísssarcirá
o valor dos estúdG, stipulado em R$ 1 000.000,00 (um milháo dê
reals), justiÍicado no Edital de Chamamento Público n" 0092024 O
pagamento deveÉ ser rcaliado até o ato da assinalura do Temo
d€ Pa.@ria (ContÉto). Dúvidas através do teleÍone: (4'l) 3699
8600

AlmiEnte Tamandaré, 1í de novembrc de 2024.
ROSANA lpAnfClOA ESSER- Agento de Conlratà9áo

AVISO í'ALTERAçÀO DO EDITAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 4!t/2024

O Municlplo de Nova Santâ Báôâra, Eíado do Paraná, atra-
vés da Pregoeira, d€signeda pela Portaria n' 12312023, no
uso de suas atribuições, torna público e paE conhecimento
dos interessados em paíicipaÍ da licitação €m epígrafe, a
qual tem por objeto e contÍatação de ompresa paía llm-
pea d€ bocaê de lobo e poços de vlslta s limpeza do tu-
bulaçô€B de drenagem d. águas pluviais poÍ hidrcjâtea-
msnto, que Íoram eÍetivadas alteEçóes no editial. Face ao
êxposto, Íicam alteradâs as seguintes datas:
Tipo: Menor prsço global.
DATA OA SESSÃO PÚBLICA: Dia e9É113024 àE 09h00min.
(horáÍio do Brasllla).
LOCAL: Portal d€ Compras Governam€ntals, atÍavés do
slts hlls/l[u,g9l[hÍl§gEDÍi§ - UASG - 98í57
Preço Máxlmo: Ra 42.571,52 (quarsnG ê dols mll, quin-
hsnlos s setsnta e um Ísais e cinqu€nta s dois centavos),

: poderão ser obtidas em ho-
rário de expediênt€ na Prafeitura Municipal de Nove Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Mo?es no 222,
pelo fone: 43-3266-8'l'14, ou por Emaal: licitacaoíônsb.oroov.
hI. Site w.nsb.o[9ov.br
Nova Santa Bárbara, 08 de novembro de 2024.

Elelns Crl3tlna Ludltk dos Santos
Pregoeira

PoíaÍia n' '12312023

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 063/2024

PROCESSO LtCtTATÓRtO N" í99/2024

O Município de Matelándiâ, Estado do Paraná, em confoími-
dade @m a Lei Federal n" 14.13312021, torna público que

realizatá o PROCESSO LICITATÔR|O N' l9/2024, na mo-
datidade PREGÃo ELETRÔNICO N'063/202lt, quê têm por

obleto a AQU|S|ÇÃO DE UM BTODTGESTOR DE PEQUE-
NO PORTE,CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE
N'4115606/2O23,CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE
MATEI.ANDIA E A ITAIPU BINACIONAL PELA SECRETA.
RIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, com
valor global máximo de RS 24.063,8'1 (vlnte e quatro mil e ses-
senta e três r€ais e oitenta e um centavos). O edital para cG
nhecimento goEl 6nmntra-se disponível no Porlal dâ Trâns-
parência do Govsmo de lúat6lándia no sÍtio eletrônico S6&
matelandia.or.oov.bí 6 no PoÍtal Nacional do Contrataçõês
Públicâs (PNCP) no sítio êlêtrônlm https://M.gov.bÍloncoi
pLDI O re@bimento das propostas dar-s+á das í7h30min
do dia 0811112021 até às 08h00mln do die 2511'112024. A
aberluÍa das propostas seÍá a partir das 08h30min do dia
251'1112024. O início dâ sessão de disputa de preços será às
09h00mln do dia 2511112024 na platalorma bll.comoras.com
Maiores infomações poderão ser obtidas pelo teleÍone (45)

3262{376 Matelândia-PR,08 de novembro dê 2024.

ANA PAUIÁ NUNES MISSIO
Secrelário Municipal de Meio Ambienle a Recursos Hidtícos

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA IVUNICIPAL OE CAMPO LARGO

AVISO DE LICITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS.N.O

90056t2024

Exclusivo me e epp

OBJETO: Reglstro de preços para aquisiçáo de
equipamentos para Tl
ABERTURA 2711'112024 AS 09:00 h.

Autorização: Mauricio Roberlo Rivabem / PreÍ€ito Municipal
de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: Os interessados
poderão r€tiraÍ o êdital na Av Pedr€ Natal Pigatlo, 925, blom
07, no horário de expsdiente ou p€lo sit€ câmpolargo.âtêndê.
net abâ de Licitaçõas ou comprâs.gov br

Mauricio Roberto Rivabem
Preíeito Municipal

MUNTCÍPtO DE DOtS VtZtNHOS

SEGUNDO AVISO OE SUSPENSÀO
REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N'90,IOZ2O2,I

O Município de Dois Mzinhos, em alusão ao Bdital do Pregão
Eletrônico n' 90102/2024 que tem por objeto a

Contratação do omprosa paE íorn€clmento e lnElalação
de b3nr movêiÉ pêmsnêntês (Édêlh! plártlcas @m
assentos ê ôncostos, para o Glnáslo Ítlunlclpal de
Esportes TeodoÍico Guimarãgs. Com lt€m exclusivo e
cota rsseryada paE Mlqroempresa ô Emprgaa do
Pequeno Porto o ampla concorÉncia, resolve suspend€r a
abertura do cerlame a pedido do pregoêiro, pa6 que seja
reavaliado as @ndiçôes de habilitação exigidos nesse
processo
Oois Vizinhos, '11 do novêmbro dê 2024

Luls Carlo8 TuEtto
PrsÍslto

MUNICíPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

ESTAOO DO PARANÁ

A V I S O DE ALTERAçÂO DE EDITAL

CREDENCIAMENÍO NO 212024

Objeto do processo: Serviqos de Acolhimento

lnstitucional para ldosos com idade igual ou superior a

60 (sessenta) anos.

Foram realizadas alteÍaçõês no valor unitário do
item 02, Lote 0'1.

O perÍodo de credenciamento sêrá do dia 22 de

agosto de 2024 à 22 de agosto de 2025, no endereço

eletrônico: www.bll.org.br

São Mateus do Sul, 11 de Novembro de 2024

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PREFEITA MUNICIPAL

O Jornal. BEM PARANÁ
conta com uma equiPe
quaLificada para cuidar
da Pubticidade Legat

|iá*'r,.. dg sua empresa.

L CAÇÃO ESS AS

O melhor custo benefício
para sua empresa.

NOSSO NEGÔCIO É IMPRIMIR O SEU

Fone 3O1 34444 | www. nterat va. nf.br

,;Fi}

W s-ffir #DNmEogOOl NssOraOOt -ffi

'".R ;'ll,';:)';,,, i,l',]'il''| mibnr6ir@,..om.b, lvErÂJuDo

Sêcrelaria Municipal de



t. 22'/
Edição: 2827 I 2024-114l - D ala 0Bl 1 1 I 2024

AVISO I'ALTERAÇÃO DO EDITAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 45I2OZ4

O Muuicipio de Nova Satrta Bárbm, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
design ad a pcla Ponaria n" 123/2021 ,no uso de suas atribuições, toma pú bl ioe
paraconhecimentodosinteressadosçmpaÉicipardalicitaçãoemepÍgafe, aqual
tcm por objcto a conlrâtação de emprcsa para limpeza de bocas de lobo e

poços de vlslta e limpeza de tubulaçôes de drenagem de águas pluviais por
hldroJateamento, quc foram cfctivads altcraçôcs no cdital Facc ao cxposto,
ficarn altcradas as seguintes datas i

Tipo: Menor prcço global.
DATA DA SESSÃO PÚ BLIC A: Dia g!@às 09h00min. (horário de

Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governsmenlâis, stravés do siE
httD://M.sov.br/comoras - UASG - 9t5457
Prcço Máximo: R$ 42.571,52 (quarente e dois mil, quinhentos c setcila e m
rcsis c cinqucnta e dois ccntrvos).
lnÍormÂ.õc. Complêmenteres: poderão ser obtidas em horário de expediente

na PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito â Rua Walfredo BiÉenauÍ
de Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-81 14, ou por Email:
I i c i t acao ía\rs b.pr. sov.br. Si te www.n sb.or. eov.b r
Nova Santa Bárbua, 08 de novembro de 2024.
Elainr Cristina Luditk dos SaDtos
Prcgoeira

Portaria n' 123/2023

i0

Ediçào: 2827 I 2024-1051 - Data 081 1 1 12024

CONCESSÃO DE DIÁRIA N'446/2024

. \ Secretaria Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são

Yonferidas por Lei, tenào em vista as Lei Municipal n" 114712023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue:

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento
Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
No do Pagamento:

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE,

ANA PAULA VALERIO GOMES
ASSISTENTE SOCTAL
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

60,00 (Sessenta reais)
CIDADE DE JACAREZINHO-PR
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA R-EFERE-SE A SOLICITAÇÃO OE OI ruMA) DIÁRIA A
ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA VALERIO GOMES, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÀO,
EM VIAGEM A CIDADE DE JACAREZINHO.PR, PARA PARTICIPAR DO 'SEMINÁRIO: VIGILANCIA
SOCIOASSISTENCIAL" NO DIA I1 DE NOVEMBRO DE 2024.

0811,/2024
678U2024

SYLMARA APARECIDA BONTORIM VALÉRIO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E CERAÇAO DE EMPREGOS

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr.gov.br

S ite: www. nsb. pr. gov. br



PREGÃO ELETRÔNICO No 45t2024 - TMPUGNAÇÃO

De Lucas-ProduçãoLicitações<lucas@corretoraproducao.com.br>

Para <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 12/111202411:14

Bom dia!

O item 3.2 abaixo está pedindo CREA mas o Conselho Regional de QuÍmica também possui competência para regulamentar os serviços

objeto do referido certame.

\- 3.2. Registro ou inscriçáo da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronornia - CREA, em plena validade;

A empresa MCS AMBIENTAL DESENTUPIDORA LTDA possui vinculo com o CRQ e gostaria de participar do processo licitatório.

Solicitamos retificação desse item, afim de que seja ampliado para participações de empresas vinculadas ao CRQ também

Aguardo, obrigado.

Atenciosamente,

Lucas de Freitas Silva

Agente de Negócios

43 3025-5310

! usêg@ corretoraplgdlcag.eono. bI

www. c orre to ro plg d_UesA=çpm-b1

asseísôÍiá ê m li(itaçóej
çaoU



PREFEITU MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 2

\-/

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira

Para: DepaÉamento de Engenharia

Nova Santa Bárbara, 1811112024

Prezado Senhor,

A presente tem como finalidade solicitar a Vossa Senhoria a emissão de

parecer técnico referente à impugnação interposta pela empresa MCS Ambiental

Desentupidora Ltda. no âmbito do Pregão Eletrônico n.o 4512024. O documento

correspondente está anexo para análise.

Atenciosamente,

EIaine C tina Ludi antos

regoerra

Portaria n" 12312023

Recebido por:

Nome [/, Md-) Assinatura

Data: 11 , )) t9e '/,tl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara"
Paraná - www.nsb.pr.gov.br
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Re: Solicitação de lnformações sobre Competência para Serviços Específicos
De TatianeSamaraJorgeTrindade<tatiâne.trindade@crq9.gov.br>

Para Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 191111202410:54

Prezada Elaine,

Os serviços relacionados à limpeza e destinação de resíduos não são exclusivos ao CREA, podendo ser executados também por empÍesas registradas em

outros Conselhos, como o CRQ.

Atenciosamenle,

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Química 9" Região - PR

Av. Pres. Getú[io Vargas, 3960 - Vita lzabet

CEP: 80.240-041 - Curitiba - PR

www,croLgov.br

Tatiane Trindade
Fiscalização Técnica
Tet: (41). 3224-6863 - Ramat 614
tatiane. trindade@crq9. gov. br

lnformamos que, em razão do recesso de Ínal de ano, nossas atividades serão suspensas de 23 de dezembro de 2O24 a 03 de janeiro de 2025 . Retornaremos

as atividades em O6101 12025.

Aproveitamos para desejar a todos boas festas, um Natal repleto de harmonia e um Ano Novo próspero e cheio de realizações. I S[
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA aÁnaRnl

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,8 (43)3266 8100 C N P J N " 95 561 080/0001-60

CORRES PON D ÊN CIA I NTERN A

DE. DEPTO DE CONVÊN'OS E ENGENHARIA

No 039/2024

Data: 1911112024

PARA; LICITA o

ASSUNTO : PARECER TECNTCO

Encaminho solicitação de alteração do texto do Processo Administrativo 6812024

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Vinicius E I Rodrigues

Engenheiro Civil - Crea-PR 186.877 lD

Nome Assinatura



2 í
PREFETTURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, E (43) 3266.8100 C.N P J N.o 95 561 080/0001-60

PARECER TÉCNICO

lnstado a manifestar-me sobre o Processo Administrativo 6812024 - Edital de
Pregão Eletrônico no 4512024, mais especificamente sobre o item 3.2 do Anexo 1 do
referido Edital, solicíto a seguinte alteração do texto:

Onde está escrito: "Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA, em plena validade",

Escreva-se: "Registro ou inscrição da empresa licitante em conselho de categoria
competente em plena validade".

Nova Santa Bárbara - PR, 19 de novembro de 2024.

vr N r cr us EMA N u EL fiil2.,,f ff l"^lü#r-,' 
*,

RODRIGUES:04099 RoDRtGUES:040ee053ee7

O53gg7 Dad62024.11.1e 1637:26

Vinicius Emanue! Rodrigues

Eng. Civil- Crea-PR 186.877|D

Prefeitura [/unicipal de Nova Santa Bárbara - PR



PREFEITURA MUNICIPAL 2 I
,

NOVA S NTA BARBARA

DECISÃO PREGOEIRA - IMPUGNAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico no 4512024 - Processo Administrativo no 6812024

Objeto: Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita, e

limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento.

Trata-se de impugnação apresentada, de forma tempestiva, pela empresa MCS

AMBIENTAL DESENTUPIDORA LTDA em face do edital do Pregão Eletrônico no

4512024.

DAS RAZOTS OA TMPUGNAÇÃO

A impugnante questiona o disposto no item 3.2 do Anexo I do Edital, que exige registro no

Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA). Alega que o Conselho Regional de

Química (CRQ) também possui competêncrapara regulamentar os serviços objeto da licitação

e solicita a inclusão de empresas vinculadas ao CRQ como aptas a participar do certame.

DA ANÁLISE

A questão técnica levantada foi submetida à análise do Departamento de Engeúaria, que

emitiu parecer favorável à retificação do edital. Conforme o parecer, o item 3.2 do Anexo I do

Edital deve ser alterado para incluir a exigência de registro ou inscrição da empresa licitante

em conselho de categoria competente e em plena validade, de modo a garantir ampla

competitividade no certame.

DA DECISÃO

Diante do exposto, com base no parecer técnico, JULGO PROCEDENTE a impugnação

apresentada pela empresa MCS AMBIENTAL DESENTUPIDORA LTDA e determino:

1. A alteração do item 3.2 do Anexo I do Edital, que passará a constar com a seguinte

redação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUN C PAL

NOV NTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 21 de novembro de2024.

Cristina Santos

Pregoeira - Portaria no 1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

2iJ

2

"Registro ou inscrição da empresa licitante em conselho de categoria competente

e em plena validade."

2. A reabertura do prazo para arcalizaçáo da licitação, em conformidade com o §1" do

artigo 55 da Lei no 14.13312021.



2111112024,09:43

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitação para Publicaçáo-Divulgação

2in

ido de Cotação E
bilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-

Divulgação

o Esle Evento de Suspensão será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na dala de 221'1112024.

Resumo do Evento de Suspensão

Órgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA REFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

2111112024 09:43:34

Le

Modalidade de Licitação N" da Licitação CaracterÍstica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregáo 9004512024 Tradicional Eletrônico tÃberto/Fecúdp*_l

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor Preço/Maior Desconto

'lipo de Objeto

Iserviçoscomrtls :* 
*---- 

_:
ld contratação PNCP

9556 1 080000 1 60-1 -00007 5t2024

Objeto

Contnatação de empnesa pana Iimpeza de bocas de Iobo e poços de visita e limpeza de tubulações de dnenagem de águas
pluviais por hidnojateamento

Motivo do Evento de Suspensão

altenação do item 3.2 do Anexo I do Edital

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1111112024 AS 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitagão

Em 29t11t2024 AS 09:00

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Suspensáo 
I

Itor,*Er."*"o I

https://www2.comprasnet.gov.brlsiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1t1

WtzolJ:1

I

L
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N"

45t2024

Processo Administrativo n.o 6812024

OBJETO

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e timpeza de
tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois
centavos).

DOrAçÃO ORÇAMENTÁnre:

DATA DA S P BLICA

Dia I I às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor preço globa!

Modo de disputa: Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

S!M

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:
90045120241.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.oov.br

Página 1 de 34
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ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'4512024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512024

Processo Administrativo n.o 6812024

Torna-se público que o tVlunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo
e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por
hidrojateamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação serárealizada em grupo único, formados por2 itens, conformetabela constante no

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTIC|PAçÃO NA LTCITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4, A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2,5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, centro, @ 43.3266.8LL4, x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página2134
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ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÂO ELETRÔNrCO No 4sl2024

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financlamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preÇo, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artioo 7", XXX|ll. da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 cla I ei no 14 133 rle ?O21

3.4. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abeftura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valortotal do lote;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituioão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Iote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.11. .Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
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5.21.2.A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.í. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Gontroladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa renc ia. qov. br/sa ncoes/c nep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29. capuÍ)

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (lN no 3/2018, ad. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será dlvulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6,I 1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 11134



PREFEITURA MUNICIPAL ,NOVA NTB BRA )/ a

\-

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 4sl2o24

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncla, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art.4o. §1o. e art. 60, §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LC
123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sÍtios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
!icitante vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementaçáo

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem

7.1.9.

7.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabllitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § ío do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrôn ico https://www. nsb. pr. oov. br/porta l/l icitacao/anda mento

9. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados.

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paa a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. Asanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9. í .1, 9.1.2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art í56 ESo da I ei n o 1413312021

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art 45 §4o cla lN SFGES/ÀIE n o 73 de 2022

9.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abedura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico. licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru arealizaçáo do certame

íí. DAS DTSPOSTÇÔeS CenarS

1 1 .1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Pregoeira.

1 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo
Federal, através do endereço eletrônico www.qov.br/compras

11.10. lntegram este Edital , pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

11.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

11.10.3. ANEXO lll- Modelo de Declaração Unificada;

11.10.4. ANEXO lV- Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

11.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.811.4, N - 86.250-000
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.133/202í. na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdlcas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
19a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovaçáo de aptidão paru a prestação dos serviços em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante em conselho de categoria competente e em
plena validade.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data

marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo !l! deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.81-14, X - 86.250-000
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5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP.

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.' 1 23, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV

deste edital.

\-
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ANExo r - TERMo DE REFERÊructa

1. DEFINIÇÃO oo OBJETO (aÉ. 6o, inciso xxlll, alínea 'a'da Lei no 14.1331211

1.1. Limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas

pluviais por hidrojateamento, com adequada destinação de resíduos, em vias urbanas do

município de Nova Santa Bárbara - PR.

1.2. As quantidades estimadas e detalhamento do objeto seguem descritas na tabela a seguir.

í.3. ESPECIFICAÇOES DO OBJETO

Lote: í

Nome do prod uto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 12292 Limpeza de boca de lobo e poço de
visita com remoção de tampa, retirada
de resíduos e recolocação de tampa.

77,00 UN 99,76 7.681,52

2 12293 Limpeza por hidrojateamento de
tubulações de drenagem de águas
pluviais de 400mm a 1200mm, incluindo
equipamentos, mão de obra e

adequada destinação final dos
resíduos.

100,00 HORAS 348,90 34.890,00

TOTAL 42.571,52

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxltt, alínea'b' da Lei no 14.1331211

2.1. A presente contatação faz-se necessária para cumprir requisito de convênio firmado por esta
prefeitura junto à Secretaria de lnfraestrutura e Logística - SEIL do Estado do Paraná. Trata-se da

necessidade de equipamento específico para o serviço de hidrojateamento das tubulaçóes de
drenagem de águas pluviais que compõem as vias que passarão por recape asfáltico em CBUQ,
objeto do citado convênio. O equipamento necessário é uma bomba a vácuo de anel líquido com

operador capacitado.

3. SOLUÇÃO TÉCNICA (art. 60, inciso Xxltl, atínea 'c' da Lei no 14.1331211

3.1 . Limpeza prévia das bocas de lobo e poços de visita.

3.2. Limpeza da tubulaçáo de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento, com equipamento
adequado, mão de obra especializada e capacitada para tal.

3.3. Os resíduos retirados durante a limpeza deverão ser adequadamente destinados de acordo
com as normas ambientais vigentes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8714, X - 86.250-000
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3.4. Os locais de intervenção estão indicados em projeto anexado a este processo.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxllt, atínea'd' da Lei no 14.1331211

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. A contratada deverá disponibilizat paru a execução do serviço equipamento combinado com

HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para a limpeza em boca

de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

4.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência.

4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigaçóes assumidas, sem qualquer Ônus à contratante.

4.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto

deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

4.7. A contratada se responsabiliza portodas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

4.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxtll, alínea 'e' da Lei no

'14.133t211

5.1. Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2.O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,
contados da emissão da ordem de serviço.

5.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de
Referência.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.811.4, X - 86.250-000
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6. MODELO DE OeSfÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso xxIll, alínea'f da Lei no 14.1331211

6.1. A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da Lei no 14.133, de 2021 .

6.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (aÉ. 6o, inciso XXll!, alínea 'g', da Lei no

14.133t211

7.1. A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalizaçáo, tomando por base as especificações
constantes em projeto e contrato pertinente ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara -
CNPJ: 95.516.080/000í -60 - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes , 222, Centro - CEP 86250-000.

7.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

7.4. A contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'h', da
Lei no 14.1331211

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica.

8.2. O critério de julgamento será o menor preÇo global.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA GONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxltt, alínea 'i' da Lei no

14.133t211

9.1. O valor máximo de contrataçáo do serviço foi obtido com base do art. 23,parágrafo 1o, inciso
lV, e parágrafo20, inciso lll da Lei 14.133, de2021, pesquisa direta com fornecedores e pesquisa
de contratações similares feitas pela Administração Pública.

9.2. O valor máximo de contratação segue justificado em parecer de técnico de responsável
vinculado ao departamento de engenharia do município.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81.L4, X -86.250-000
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9.3. Os serviços cotados apresentam especificidades que o qualificam para a escolha do método

de estimativa do preço, uma vez que não apresentam elementos similares às planilhas e bancos
de dados oficiais.

9.4. O valor máximo de contratação do serviço, estimado mediante análise de cotações
apresentadas no processo licitatorio, será de R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e

setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

í0. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 60, inciso Xxlll, alínea'j' da Lei no 14.133t211

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias.
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ANEXO [!- DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão EIetrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) _: por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

2\3

\.
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP
, com

na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

e RG no 

-, 

DECLARA, pata os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redaçáo dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488i2007.

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EIVPRESA <FoRNEcEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO
poR oBJETo A coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA LtMpEzA DE BocAS
DE LOBO E POÇOS DE VrSrrA E LTMPEZA DE TUBULAÇÕES DE

DRENAGEM DE ÁCUAS PLUVIAIS POR HIDROJATEAMENTO.

Referente ao Pregão Eletrônico no.4512024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO RN EC E D O R. C O NTRATO#T& E N D E R E C OC O tM P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente fermo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.4512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92. I e [)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para limpeza de bocas de
lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por
hidrojateamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

í.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊNcrA E ExEcuÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste
contrato, na forma da Lei n" 14.133, de 2021.
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2.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,

contados da emissão da ordem de serviço.

cLÁusuLA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo GoNTRATUAIS (aÉ. 92, tv.
Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vr)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XrV)

7.1 . Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
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7.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas
respectivas obrigações.

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAÇÕes oo coNTRATADo (aÉ. 92. Xtv. XVI e XVil)

8.1. A contratada deverá disponibilizar para a execução do serviço equipamento combinado com

HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para alimpeza em boca

de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

8.2. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência.

8.3. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

8.4. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto do Termo de Referência.

8.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto do

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

8.6. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto do Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros

de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

8.7. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.8. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto do Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92. Xr! e X[!)

9.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA - rNFRAÇOES E SANÇOeS AOUTNTSTRATTVAS (art.92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei

no 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4o, da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para !icitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §§o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l)moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;

(2)compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.
de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.í33. de 202í).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no

1L133, de 2021\.
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , pata as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §ío. da Lei no í4.133. de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos orgãos de controle.

í0.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133. de 2021\

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE

Paraná). (Art. 161. da Lei n" 14.133, de 2021)

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora

contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

1 1 .1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender gue o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois)

meses da data da comunicação.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA (art. 92. Vilt)

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES.CONT RATO#T>

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. il!)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposiçóes contidas na Lei no 8.078. de 1990-Codiqo de Defesa do Consumidor-e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei

no 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de

2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527. de 2011

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - FORO (art.92. §1o)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimiros
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme ari 92 Eío cla I ei no 14133121

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 21 I 1 1 12024

Prezado Senhor,

Em virtude das alterações ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico n" 4512024, solicito nova análise jurídica do edital e da minuta do
contrato, em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine a Luditk San

Portaria n'12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes o" 222, Centro, Z 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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Pregão Eletrônico n" 4512024

Processo Administrativo no 6812024

Assunto: Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de

visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por

hidrojateamento.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica [t/unicipal para emissão de parecer jurídico acerca de alteração promovida

no edital do processo licitatorio na modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo

critério de julgamento será o de menor preço, para "contratação de empresa para

limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem

de águas pluviais por hidrojateamento", com valor máximo de R$ 42.571,52

(quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos),

conforme j ustificativas apresentadas.

O presente processo licitatório já foi objeto de análise por esta

Procuradoria Jurídica, na forma do art. 53, da Lei n" 14.13312021, cujo parecer

positivo se encontra acostado nos autos.

Contudo, apos a divulgação do edital houve apresentação de

impugnação por uma empresa interessada em participar do certamente, a qual

questionou a exigência constante do item 3.2 do Anexo l, do Edital, que previa a

necessidade de "Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade.

Encaminhada a impugnação à área técnica do município, o engenheiro

responsável se manifestou pela procedência da impugnação, sugerindo a alteração

do item 3.2 do Anexo l, do Edital, para passar a constar a seguinte redação "Registro
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ou inscrição da empresa licitante em conselho de categoria competente em plena

validade".

E o relatorio

2. FUNDAMENTAÇÃO

As demais cláusulas do edital e da minuta do contrato permanecem

inalteradas

Neste cenário, considerando que a alteração promovida no edital, salvo

melhor juizo, pode comprometer a formulação das propostas a serem apresentadas

pelas licitantes, esta Procuradoria Jurídica Municipal faz a ressalva para que seja

republicado o instrumento convocatório e seus anexos, da mesma forma como

ocorreu com o texto original, reabrindo-se o ptazo inicialmente estabelecido, na

forma como exige o art. 55, § 1o, da Lei n'14.13312021, in verbis:

Att. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e /ances,
contados a paftir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

tl
§ 1o Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos
mesr??os prazos dos aÍos e procedimentos originais, excefo quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

Tal entendimento, inclusive, jáfaz parte da remansosa jurisprudência do

Tribunal de Contas da União. Veja:

EMENTA: REP CONCORRÊruCIN. MINC

DE PRAZO. OITIVA CONHECIMENTO. PROCE
CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA.

Página 2 de 4

A análise jurídica da fase preparatória do presente processo já foi

elaborada, conforme se infere do parecer anteriormente acostado aos presentes

autos. No entanto, houve alteração nas exigências constantes do item 3.2 do Anexo

l, do Edital, conforme mencionado no relatorio acima.
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DETERMINAÇÃO. ClÊNCIA. (TCU 02125820139, Retator: ANDRÉ DE
CARVALHO, Data de Julgamento: 1810912013). (O destaque náo é
encontrado no original).

No mesmo sentido é o entendimento esposado pelo Tribunal de Constas

do Estado do Paraná. Veja:

EMENTA: Representaçáo da Lei 8.666/93. Alteracões do Edita! que
reclamam a republicacão e reabeÉura de prazos. Proposta
voluntária de correção das faltas. Procedência parcial, sem expediçáo
de determinação ou aplicaçáo de multa. (TCE-PR 10511820, Relator.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES, Tribunal Pleno, Data
de Publicaçáo:2210612020) (O destaque não é encontrado no original).

Reitera-se, ainda, que é obrigatoria a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de

consorcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de

grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaca-se também, que após a homologação do processo, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham integrado

o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3o, da Lei no 14.13312021.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria JurÍdica no sentido

da regularidade jurídica do presente processo, devendo o edital e seus anexos

serem republicados, bem como reabertos os prazos, na forma como exige a Lei n"

14.133t2021.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Página 3 de 4
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Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar

o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara/PR, 04 de dezembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
OAB/PR 118.675
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ
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AVISO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETnÔMCO n: 45t2024

Processo Administrativo n.o 6812024

Objeto: Contratação de empresa para limpeza de bocas de
lobo e poços de visita e I mpeza de tubulações de drenagem
de águas pluviais por h drojateamento.

Tipo: Menor preço globa!.

DATA DA SESSÃO PÚEL CA
Dia: 1310112025 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamenta s, através do s te

- UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 42.571,52 (quarenta e dois ffi l, quinhentos e
setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horario de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Ãloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
htt p s : //www . n s b . p r. q ov . b r/p o rÍ a I /l i c it a c a o/a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara ,0511

Elaine Cristin Lu d Santos
P regoerra

Portaria n" 1231202

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4512024

Processo Administrativo n.' 6812024

OBJETO

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de

tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois
centavos).

DOrAçÃO ORÇAMENTÁRIR:

DATA DA SE OP BLICA

Dia 1310112025 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor preço global

Modo de disputa: Aberto e fechado

PREFERÊNCN ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:
90045t20241.

Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes no 222, Centro, A 43 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512024

Processo Administrativo n.o 6812024

Torna-se público que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n' 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo
e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por
hidrojateamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por2 itens, conformetabela constante no

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compÕem.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. Ê. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43. 3266.81,L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.qov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4Q4, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.'1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgâo ou entidade

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abeftura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artiqo 7', XXX|ll, da Constituieão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos 
;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no aftiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§
10 ao 30 do ar1. 40. da Lei n.o 14.133 de 2021

3.4.1. no item exclusivo para participação de mrcroempresas e empresas de pequeno pofte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ns 222, Centro, @ 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.eov.br
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no í4.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

310.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total do lote;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS 50,00 (cinquenta reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
Íinal de classificação.
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5.11. .Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.í1.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

5.12.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste Wazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, E! 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 8134



PREFEITURA MUNICIPAL ,

\-

T 21 3

ESTADO DO PARANA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N' 45/2024

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paÂ a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
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5.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociaçâo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no 14 i no 14.1 1 especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

6.í.1. SIGAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.poÉaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Gadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa re ncia. qov. b r/sa ncoes/c ne p).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuÍ)

6.3. í . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §'1")

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.í0.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento paru a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,

ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,

caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas

através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art.40. §ío. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (aÉ. 43 da LG 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais ceÉidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7 .1.9.

7.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8. I . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14,133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso parc a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo náo serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://wuruv. nsb. pr. oov. br/portal/licitacao/andamento

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando.

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paz o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.í.5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticarato lesivo previsto no art.50da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paa a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens9.1.1,9.1.2e9.1.3,amultaseráde0,5o/oa15o/odo
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e re, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.í.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no ptazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pela Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no ptazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica,

pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

í7h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.oov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

í1. DAS DTSPOSTÇÕeS CenArS

1 í .1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

1 1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo

Federal, através do endereço eletrônico www.qov.br/compras

11.1O.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

1í.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

11.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

11.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 0511212024.

lério

Elaine Cristi Luditk dos

Portaria n" 12312023

refe
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ANExo r - DocumerureçÃo ExtctDA PARA naeturaçÃo

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da 14.13312021. na fase de habilitacão será

exio ida a aDresen dos riocrrmentos de habilitacã o aDenas lic ifante veneedor

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1 Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscat, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751,de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1e43 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante em conselho de categoria competente e em
plena validade.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data

marcada para início da dísputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declaraçóes:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no adigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .
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5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Gondição de ME ou EPP:

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl. 42 a
arl. 49 da Lei Complementar Federal n.o í 23, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucla

í. DEFINIçÃO OO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'a' da Lei no 14.1331211

1.'1. Limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas

pluviais por hidrojateamento, com adequada destinação de resíduos, em vias urbanas do

município de Nova Santa Bárbara - PR.

1.2. As quantidades estimadas e detalhamento do objeto seguem descritas na tabela a seguir.

í.3. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea'b' da Lei no '14.133t211

2.1. A presente contatação faz-se necessária para cumprir requisito de convênio firmado poresta
prefeitura junto à Secretaria de lnfraestrutura e Logística - SEIL do Estado do Paraná. Trata-se da

necessidade de equipamento específico para o serviço de hidrojateamento das tubulações de
drenagem de águas pluviais que compõem as vias que passarão por recape asfáltico em CBUQ,
objeto do citado convênio. O equipamento necessário é uma bomba a vácuo de anel líquido com

operador capacitado.

3. SOLUÇÃO TECNICA (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'c' da Lei no 14.1331211

3.1 . Limpeza prévia das bocas de lobo e poços de visita.

3.2. Limpeza da tubulação de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento, com equipamento
adequado, mão de obra especializada e capacitada para tal.

3.3. Os resíduos retirados durante a limpeza deverão ser adequadamente destinados de acordo
com as normas ambientais vigentes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81.74, X - 86.250-000
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Lote: 1

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

12292 Limpeza de boca de lobo e poço de
visita com remoção de tampa, retirada
de resíduos e recolocação de tampa.

77,00 UN 99 76 7.681,52

2 12293 Limpeza por hidrojateamento de
tubulações de drenagem de águas
pluviais de 400mm a 1200mm, incluindo
equipamentos, mão de obra e

adequada destinação final dos
resíduos.

100,00 HORAS 348,90 34.890,00

TOTAL 42.571,52

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao(@nsb.pr.sov.br
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3.4. Os locais de intervenção estão indicados em projeto anexado a este processo.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso Xxlll, alínea'd' da Lei no 14.1331211

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. A contratada deverá disponibilizar para a execução do serviço equipamento combinado com

HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para a limpeza em boca

de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

4.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência.

4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

4.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto

deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

4.7. A contratada se responsabiliza portodas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

4.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'e' da Lei no

14.133t211

5.1. Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,
contados da emissão da ordem de serviço.

5.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o

fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de
Referência.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxlll, alínea'f' da Lei no 14.1331211

6,1. A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art 117 da Lei no 14.133, de 2021.

6.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO (art. 6o, inciso Xxlil, atínea 'g', da Lei no

14.133t21l.

7.1. A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalizaçáo, tomando por base as especificações
constantes em projeto e contrato pertinente ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara -
CNPJ: 95.5í6.080/000í-60 - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro - CEP 86250-000.

7.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

7.4. A contratante poderá deduzirda importância a pagaros valores correspondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXill, atínea ,h' da
Lei no 14.1331211

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatorio, na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica.

8.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

9. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'i' da Lei no

14.13312'.11

9.1. O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, parágrafo 1o, inciso
lV, e parágrafo20, inciso lll da Lei 14.133,de2021, pesquisa direta com fornecedores e pesquisa
de contratações similares feitas pela Administração Pública.

9.2. O valor máximo de contratação segue justificado em parecer de técnico de responsável
vinculado ao departamento de engenharia do município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.9LL4, X - 96.250-000
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9.3. Os serviços cotados apresentam especificidades que o qualificam paaa escolha do método

de estimativa do preço, uma vez que náo apresentam elementos similares às planilhas e bancos

de dados oficiais.

9.4. O valor máximo de contratação do serviço, estimado mediante análise de cotações
apresentadas no processo licitatorio, será de R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e

setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 6o, inciso xxlll, alínea 'j' da Lei no 14.133t211

í0.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Dotações

Funcional

2024 800
lo

3 3 90.39.00.00 Do Exercício

2024 8 1 1

lsos
3390390000 Do Exercício

Rua walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, @ 43. 3266.91,1,4, »< - 96.250-000
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ANEXO ilr- DECLARAçÃO UNIFICADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edita! Pregão Eletrônico SRP no XX|2O24

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP:
, com

na cidade de

Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a paúir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.91,1,4, X - 96.250-000
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MIGROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua NO CEP
, com

na cidade de

Estado do _, telefone (-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada.

( ) IVICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006',

( )IUICROEIVIPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n'1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8L74, X - 86.250-000
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ANEXO V _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT 0>12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA E A EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO
poR oBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE BOCAS
DE LOBO E POÇOS DE VlSlrA E LIMPEZA DE TUBULAçÕES DE

DRENAGEM DE ÁCUNS PLUVIAIS POR HIDROJATEAMENTO.

Referente ao Pregão Eletrônico no.4512024

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de [\Ioraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito [t/unicipal, Sr. Glaudemir Valério,
braslleiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&E N DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.4512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e !!)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para limpeza de bocas de
lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por
hidrojateamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição.

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNcla E ExEcuÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contrataçáo e de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste
contrato, na forma da Lei n' 14.133, de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L1,4, >< - 86.250-000
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2.2.O prazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 20 (vinte) dias,

contados da emissão da ordem de serviço.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. tV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SETTMA - OBRTGAÇOeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XIV)

7.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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7.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas

respectivas obrigações.

cLÁusuLA otTAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

8.1. Acontratada deverá disponibilizat paru a execução do serviço equipamento combinado com

HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para a limpeza em boca

de lobo e desobstrução da rede de águas pluviais.

8.2. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência.

8.3. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

8.4. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto do Termo de Referência.

8.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto do

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

8.6. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto do Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transpofte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

8.7. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.8. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto do Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. X[ e Xilt)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DECTMA - rNFRAÇÕES E SANÇÕeS eOTUTNTSTRATIVAS (art.92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81.1_4, X - 96.250-000
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §2o, da Lei

no 14.133, de 2021),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', ug" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156. §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;

(2)compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

í0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lei no 14.133,
de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

de 2021)14.133.
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos n i no 12.846 de 201 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no

14.133. de 2021)

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE
Paraná). (Art. 161, da Lei no í4.'133. de 2021)

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í0.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.97L4, X - 96.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora

contratante.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

11.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem,

11.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na proxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicaçáo.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pruzo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenrzatório rt. í 31 da i n.o 14.1

clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA (art.92. Vill)

12.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotaçáo orçamentária no

< DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. il!)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133 , de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8L1.4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Codioo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seouintes da Lei

no 14.133 . de 2021

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

í 5.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atençã o ao art. 80- §2", da Lei n. 12.527,

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FoRo (aÉ.92. §ío)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art 92 §ío cla lei no 14133121

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito ÍVlunicipal - Contratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALtzAçÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43. 3266.8114, >< - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br
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0511212024,09:20

Informaçóes Gera

Mural de Licitaçóes MuniciPais

3l I

Detalhes processo licitatório

Voltar

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Anox 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 45

NOVA Datâ da Abeftura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Modalidade* pr"n5o

Número edital/processox 6972924

provênlentes de organlsmos
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza

de tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento

Forma de Avalição Menor Preço

DotaÉo Orçamentáriat g5g6115452009020083390390000

Preço máximo/Referência de Weço - 42571F2
R$*

Data de Lançamento do Edital 3Ol1Ol2O24

Data da Abertura das Propostas l9/ttlz124 Data Registro

Data Registro 0sltzl2024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou lorcais? Não

Percentual de participação:

Data Cancelamento

CPF | 427 LSL2958 (!qgout)

https:/iservicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/lVlunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra aspx 1t1

I

rRêcursoS
I



Pregão Eletrônico n' 45/2024
Cnl"r) -' ..)

ffi Publicado em:- 3ol1ol2o24

r\, Objeto

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e

limpeza de tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento

@ Preço máximo

R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta

e dois centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos rePresentantes

Ate às 08h59min. do dia 13/01/2025

Ét Abertura e avaliação das propostas

V Dia 13/01/2025 às oghoomin.

9 local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçôes

Através do Portal de Compras Governamentais, no

site http_./uruugov.br/conrp_ra§ - UASG - 985457

I Arquivos

21/11/2024 - Decisão impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n'
45/2024 <D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

07/11/2024 - Esclarecimento 1 - Pregão Eletrônico n' 45/2024

<D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

30/10/2024 - Edital e Planta do Pregão Eletrônico n' 45/2024

(2 Vísualizar arquivo Ô Baixar arquivo

08/11/2024 - Edital Retificado e Planta do Pregão Eletrônico n' 45/2024

«) Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

05/12/2024 - Edital Retificado2e Planta do Pregão Eletrônico n"

45/2024 (D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.

\,
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0511212024, 09:17 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgaçáo

3:,7
Licitação

Este Evento de Reabertura será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 0611212024.

Resumo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

urgao UASG Responsável

98023 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitaçáo No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Preoão 9004512024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Critérlo de Julgamento

Lei no 14.13312021 lVlenor Desconto

Tipo de Objeto

ld contratação PNCP

95561 0800001 60-1 -00007 512024

Objeto

ão de empnesa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações de drenagem de águas
pluviais por hidrojateamento

Motivo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

tenação no edital

Data da Divulgação do Evento de Reabertura
Com Contagem de Prazo

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

0611212024 08:00 Em 1310112025 09:00AS

Disponibilizar para Divulgação 
I

Le

nibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgaçao

0511212024 09:1 7:55

ido de Cotação

Evento de Reabertura

l**-ãn.'-ol

111

I

I

ç

T'

I
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3 f:6
Ediçáo, 284412024-|1031 - Data 0511212024

Avlso 2a ALTERAçÃo oo EDITAL
REF. PREGÃo elernôNlco No 4st2o24

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portaria no 12312023, no

uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual
tem por objeto a contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubulações
de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento, que foram efetivadas alterações no edital. Face ao exposto, ficam
alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor preço global.
DATA DA SESSÃO PUBLIGA: Dia 1310112025 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Gompras Governamentais, através do site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura lVunicipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qov.br. Site www.nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara,05 de dezembro de 2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

\. Ediçáo: 284412024-1041 - Data 0511212024

DECRETO N." 83/2024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

conforme disposto na legislação deste Município, resolve:

Art. 1'- NOMEAR em carâter efetivo o Sr. FELIPE GABRIEL REZENDE, CPF n"

***.093.169-**, para ocupar o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, da Prefeitura Municipal deNova Santa

Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Concurso Público 00112023.

Art.2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara, 05 de dezembro de 2024

Claudemir Valório
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de lrloraes n"222 - Cento

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diâriooflcial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb.pr.gov br

Site: www nsb pr gov br
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(uÍitiba, sexta-feira, 6 de d€zembro d€ 2024 - edição 12 547

co[erciaLdbenrDarana, com, br Editais Acesse pelo do link

DE
SUMULA OE REQUERIMENTO DE R-ENOVAçAO OE

LICENÇA DE OPERAÇAO
O lnstituto de Biologia Molecular do Paraná torna público que irá
requerer à Secrelaria lvlunicipal do [,4eio Amb]ente de Curilrba a
Renovação da LicenÇa de OpêraÇáo pâra fabricaÇão de preparaÇôes
farmacêuticas nstaada na R!â PÍofessor Algâcyr Àl!nhoz N4ader,
3775 C dadc lndusLrial, Curiliba PR

IER orro*ror.*ro DE EsTRADAs DE nooaceu Plf,lrÁs
L*i!- Do EsrADo oo PARANÁ

RESIJLTAOO DE LICITACAO - OER PR SEDE
pREGÃo ELETRôNtc0 N" 125212024 cMs

N" 9í252/2024COMPRASGOV
PROTOCOLO N. 20 573 786-3

OBJETOj Contralaçáo de empresa para a prestação de Seryiços de
Engenharia de Reparos ne Fábnca de Placas de SupeÍintendência
Rcglona Lcste e no Laboratório Cenkal do DER/Ptl, uom árca
aproxrmada dc 2 933,00 m', localizada na Rua José VorÍss mo 333,
CEP: 82820 000, Curtiba Parêná conforme planilha orçamenláriâ dc
referêncja lAnêxo Xlll) e demais Eleínentos Técn cos lnstrutoÍes
VALOR MAXIMO AOMITIDOi R$ 495,084,1 I (quatrocêntos e noventa
e cinco mil, oitênta ê quatro rêais e dezoito cenlevos)
MODALIDADE: PREGAô Et FTtlôNICO
JULGAMENTO PELO: IVENOR PREÇO,
REGIME: EN,4PREITADA POR PREÇO UNITARIO
Após mrnuciosa avaliação realizada, temos a informar aos interessados
neste processo de Licitação os resultâdos conciusivos da análise
dos documentos de Proposta e Habilitação Ílnal sendo declarada
VENCEDORA a empÍesa: NOVA ESTRUTURA ENGENHARIA LTDA,
com valor dê R$ 4í2.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos
rêais).

Curitibâ/PR, 06 de dezembro de 2024
Auro Josephat Dalmolin

Agente de Contratação e Pregoeiro do DER PR

AVISO DE CONTRATACAO DIRETA

íArt. 75. inciso lll. alínea "a" da Lei n" 14.133/20211

DtSPENSA DE LtCtTAçAO N." 9{004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 37 12024

PROCESSO DESTINADO PARTICIPAÇÃO Exclusiva ME/
EPP
LEGISLAçAO APLICAVEL: LEI No 141,3312021t LEI COIV-
PLEMENTAR FEDERAL No 12312006; LEI complementar
municipal n0 37312023, portarias no 3'1412Q24,31512024 e
31912024 desla autarquia; demais regulamentos municipais
e regulamentos Íederais que não conflitem com as normas
muntctpats.
ob,iêto: contrataçáo de empresa para íornecimento de inter-
nêt para as estaÇôes, poÇos e demais localidadês de dominio
do seryiço municipal de saneamento ambiental - águas dê
Sarandi Os interessados deverào atender a todas as condi-

ções de habllitação estabelecidâs no edital de aviso de con-
trataÇão direta n' 00412024, e os objetos a serem adquiridos
deveráo aprêsentar conformidade com as exigências do ter-
mo de reÍerência do reÍerido instrumênto convocatório
DEMAIS INFoRMAçÓES, EDITAIS E oUTRoS DocU-
MENToS poDERÂo sER AcESsADos pELo ENDERE.

çO: httpsJ/aouasdesarandi.com.brllicitacaoView/?id=265
PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: exclusivamente por meio
do endereço êletrônico: preooeirolaouasdesaranditôgmail.
com
PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: DE 0611212024

A06t't2t2024.
Sarandi, 05 de dezembrc de 2024

Michel Caldato
Diretor-Geral

Decrêto 680/2022
Águas de Sarandi-SMSA

Aponte â cámera do celu êr paÍa o QR Code abaixo e êcêssê a
página dc PJoticidadc Legat do BEMPARANÀ.

Acesse também pelo do link:
https:/ {w.bêmparana.com.brlpublicidade-legal/

MtNtsrÉRto púBLtco Do ESTAoo Do PARANÁ
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRAÍIVOS
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo

pREGÃo ELETRôNtco N" 90034/2024.Mp/pcJ
avtso oE LtctTAçao

l.Obietor Conkataçâo por lotes, deempresa especializada para
fornecimenlo, instalação, conÍiguração/programaçáo, testes e
treinamento de sistemas de áudio, video e automação, nas de-
pendências do Ministério Público do Estado do Paraná em Curiti-
ba, Cascavel e Cianorte, conforme especiÍicações constantes no
Edital e seus Anexos 2.Abertura: dia 27 de dezembÍo de 2024
às 1 3h (horário de BrasÍlia) 3-Local: Portal Nacionâl de Compras
do Governo Federal (httos://www.qov.br/conrpras/) 4-Edital e
lnformaçôes ComplementaÍes: Poderão ser obtidas no site do
l\,,linrstério Público do Estado do Paraná - WUlv.LI]Ip-bI e no
sate do Portal Nacional de Compras do coverno Federal - XlEs/
W!r']Ur'. oov. b./compras/ Curi ti ba, 5 de dezem órc de 2024

dâs 08h:01min

DE Dia 18h212O24 a padr dàs

'Para todas as reíêíáncias de tempo será observado o horário dc

MaioÍes rnÍoÍmaÇões pdeÍáo ser obtidas no Depaíamentc de
nâ sede do CIEDEPAR sda na Rla Vollniários da Pátia n'400. 4ó
402, Cênldo Cldt ba - PR ou pêlo e-mail:

Curitiba, 05 dê dêzêmbro de 2024

Lu5<urüE&E+!pr6

ú$nÔüs]"..*,,*
16,@

Luis Guilh€Ím6 C Borsato

AVISO 2I ALTERAÇAO OO EDITAL
REF. PREGÀo ELETRôNtco N" 4st2o24

O Ny'unicíplo de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, a.Ía-
vés da Pregoeira, designada pela Portaria no 12312023, no
uso de suas atribulções, torna público e para conhecimento
dos interessâdos em participar da licitação em epígrafe, a
qual tem por objeto a contrataçáo de emprêsa para lim.
poza ds bocas de lobo e poços de visita o limpeza de tu-
bulaçóes de drenagem de á9uas pluviais por hidrojatea-
mento, que Íoram efetivadas alterações no edital Face ao
exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor preço global.
DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 13lo'tt202s às
09h00min. (horário de Brasilia).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site hltp://www.oov.br/comoras - UASG - 985457
Preço Máximo: R$ 42.571,52 (quarenta e dois mil, quin-
hentos e sêtenta e um reais e cinquenta e dois cêntavos).
hlctEasÂÊf§gEplttrtlJElÊ5: poderão ser obtidas em ho-
rário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,
pelo Íone: 43-3266-8114, ou por Email: licitacaofcDnsb.oroov.
br Site ww.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara, 05 de dezembto de 2024
Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira
Poftara n" 12312023

Aviso de Publicação de Edital - Pregáo Eletrônico 56/2024 Tipo:
ÀIenor Preço po. ltem. O Municipio de Nossa Senhora das Gra-
ças/PR, lorna público que eslaÍá Íeâlizêndo através da platafo.-
ma elêlrônicê www bnc org bí, por intermédio da Bolsa Nacional
de Compras (BNC), cerlame lrcítêtóÍ o na modalidade Pregáo. nê
Íormê Elelrônica cujo objeto consisle: Registro de preços para
aquisiÇáo de mateílais de expediente, pelo prâzo dê 12 (doze)
meses, deslinados a alender as dêmandas do município de Nos-
sa Senhora das Graças, eslado do Paíaná, com âberlurâ mêr-
cada paÍa o dia 1 8 de dezembro de 2024, às 09h00min O inic o
dê êcolhimento das propostas comerciais ocorrerá a pailir do dia
0g de dezembro de 2024, às 08h30min êté às 08h30min do dia
1B de dêzembro de 2024 Valor Total: R$ 793 895,05 (setecentos
e noventa e três mil oitocentos e noventa e crnco reais e cinco
centavos) I\,4aiorês inlormaçoes e enkega de editais no endere-
ço eletrónico: www bnc org br lnformações poderão ser obtidas
ainda pelo teleÍone (44) 3312-1150 Nossa Senhoía das GraÇas,
04 de dezembro de 2024 Clodoaldo Aparecido Rigieri PreÍeito
l,,lunicipal

MUNtciPro DE rNÁcro MARTTNS
CONTRATO N' 12612024 - PREGAO ELETRONICO
N" 053/2024 Objeto: AQUISIÇAO DE 01 (UlV) TRAIOR
DE NO tülNllVO 11oCV E 02 (DUAS) ENSTLADETRAS/
COLHEDORAS AGRICOLAS, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA Contratante: l\4unicípio de lnácio Martins/PR
- CNPJ da Contratante n" 76 178 02910001-20 Contratada;
COMAZI TRATORES E I\,IAOUINAS LTDA - CNPJ dA
Contratada n" 47.O75 363/000'l-50 Valor Contratado: R$
230.000,00 (Duzentos eTrinta Mil Reais) Prazode Execução
e Vi gência 1 2(meses): 04 I 1 21 2024 a 03 I 1 21 2025 Assinaturâ :

04112t2024

CONTRATO NO 12712024 - PREGÃO ELETRÔNICO
N" 053/2024 Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UlV1) TRATOR
DE NO l\,,!lNil\,4o 110.CV E 02 (DUAS) ENSTLADETRAS/
COLHEDORAS AGRICOLAS, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA Contratanle Município de lnácio lvlartins/
PR - CNPJ da Contratante n" 76j78.02910001-20
Contratada: MENTA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - CNPJ
da Contratada n'65 676 24910001-67 Valor Contratado: R$
77 000,00 (Setenta e Sete l\4il Reais) Prazo de Execução e
Vigência 12(meses): O411212024 a 03/1212025 Assinaturâ:
0411212024.

PREFEITURA I p,.ç. M .,,-hà B,âeá,87 cenúo
. MUNICIPAL I cec erzrc om t4r, rÍ7&oo

DA lÁPA I n,,p.,rupu 
","u6" "",

ESTAOO DO PARANÁ
Município da Lapa

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÁO ELETRÔNICO - N" 032/2024

UASG 987657. SRP

OBJETO: A presente licitagáo tem por objelo a contrataçáo
de serviço de MÃo DE oBRA ESPECIALTZADA E

IVATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS DO

t\4uNtctPto

ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 1510112025 às

09:29 horas

DATA DA SESSAO: 1510112025 às 09:30 horas no site

httos ://www. gov.br/comoras/pt-br/
TIPO: Menor Preço unitário do lote.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

VALOR MÁX|MO ADM|T|DO: R$ 1.111 932,50(um mitháo,

cênto e onze mil, novecenlos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos.)

INFORMAçÔES COMPLEMENTARES: O Edirat comptel.o
poderá ser examinado e obtido, através do site

httos://www.oov.br/comoras/ot-br/, no Portal do Cidadão

- i\,4unicipio da Lapa cndercço: lapa atcnde net "acesso

ldentificado no llnk licitações' ou no site

tüpsl/wu4sa\Édpoep/ot-br Outras inf ormaçoes poderão

ser obtidas na Divisão de Licitaçôes da Preíeitura l,4unicipal

da Lapa/PR, situada na Rua Barão do Rlo Branco 1709

(Fundos) - Cenko, no horário compreendido das th às 12h

e das 13h30m às í7h, ou pelos telefones (41) 3547-8029 e
(41 ) 3547-8030

Lapa, 05 de dezembÍo de 2024
Bruno Goll Zeve

Pregoeiro
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U Lti mo o tuo lizoÇ oo O 6 / 12,/ 2024

= 
Portal Nacionalde Contralaçôes Púbticas q

Unidade compradora:985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo [ega[: Lei 1,4133/2021,, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 3l/1O/2024 Situação: DivuLgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas 06/12/2O?4 08:OO (horário de BrasíLia)

\z p36 fim de recebimento de proposta s: 13/O7/2O25 O9:OO (horario de BrasÍtia)

ld contratação PNCP: 95561O8OOO016O-1-OOO075/2024 Fonte: Compras,gov,br

Objeto:

Contratação de empresa para limpeza de bocas de lobo e poços de visita e limpeza de tubuLaçóes de drenagem de águas

pLuviais por hidrojateamento

lnformação comptementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnaçoes deste editaI acesse o [ink:

https:,/cnetmobiLe.estaleiro serpro gov.br./comprasnet-web,/pubLic/Landing?destino=quadro-

i nformativo&com p ra =985 457 O59 O O 452024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R5 42571.52

Itens Arquivos Historico

Nome Data Tipo Baixar ^

98545705900452024002 06/12/2024 EditaL +

Exibir 5 1-1 de 1 itens Página: 1
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